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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 5689, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020

   

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
considerando o disposto no Regimento do Centro de Microscopia, anexo à Resolução nº 14/2013 do
Conselho Universitário, e a decisão tomada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) na reunião
realizada em 8 de outubro de 2020,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, para integrarem o Conselho Diretor do Centro de Microscopia da Universidade Federal de
Minas Gerais (UFMG), os seguintes servidores: GILBERTO MEDEIROS RIBEIRO, Professor Titular, Inscrição
UFMG nº 247405, SIAPE nº 1.964.486, lotado no Departamento de Ciência da Computação do Ins�tuto de
Ciências Exatas; HERMAN SANDER MANSUR, Professor Titular, Inscrição UFMG nº 148660, SIAPE
nº 1.277.070, lotado no Departamento de Engenharia Metalúrgica e de Materiais da Escola de Engenharia, e
ROSALINE CRISTINA FIGUEIREDO E SILVA, Professora Associada, Inscrição UFMG nº 220086, SIAPE nº
1.764.083, lotada no Departamento de Geologia do Ins�tuto de Geociências.

Art. 2º Estabelecer a duração de 2 (dois) anos, contados a par�r desta data, para o mandato dos referidos
membros, conforme estabelecido no art. 5º, inciso III, do Regimento do Centro de Microscopia.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

 

Belo Horizonte, 9 de outubro de 2020.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida 
Reitora

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 09/10/2020, às
21:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0307569 e o
código CRC 86C7B965.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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